
REQUERIMENTO 
 Nº 213, DE 2015 

Nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal, combinado com os arts. 
215, I, a, 216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, solicito que o presente 
requerimento seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, para que este providencie, no estrito prazo constitucional, as seguintes 
informações:  

- cópia integral do eventual processo em curso na Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) e informações suplementares justificadoras da ação ou 
inação da autarquia acerca de irregularidades submetidas às suas 
atribuições, praticadas no âmbito Instituto de Seguridade Social dos Correios 
e Telégrafos (Postalis) por seus administradores. 

Justificação 

Foi noticiado pelo diário Correio Braziliense, em 23/03/2015, que os 
participantes do Postalis, em sua grande maioria empregados humildes da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, terão seus estipêndios reduzidos em um quarto, a 
partir de abril de 2015 e por um período de quinze anos. Fato motivado por um “rombo” de 
R$ 5,6 bilhões, derivado da gestão do fundo. O gravíssimo dano causado aos 
empregados e suas respectivas famílias parece ser o mau fruto de inúmeros e reiterados 
desmandos administrativos praticados por gestores da entidade previdenciária, isso se 
não for fruto mesmo de propositada dilapidação do patrimônio do Postalis. De outra parte, 
existe o risco de o “rombo” no fundo ser transferido aos cofres da EBCT, noutras palavras, 
ao erário federal. Em qualquer hipótese, o caso é grave e demanda a atuação 
fiscalizatória do Legislativo. 
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Obtidas as informações, poderei adotar as devidas providências, no âmbito 

legislativo, para apurar responsabilidades e corrigir a legislação, de modo a evitar a 
recorrência de fatos lamentáveis dessa natureza. 

Sala das Sessões, em 

           Senador RONALDO CAIADO 
 Democratas/GO 

(À Mesa para decisão) 
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